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DECRETO NS DE O^j DE DE 2022.

PROTOCOLO j
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARvA3-MT "DIspõe sobre nomeação do Diretor Presidente da

LiWf) ̂ 2-0 n^la « - - n i j J c • n-ur rx i J
Agencia Reguladora de Serviços Públicos Delegados

do Município de Barra do Garças - AGER".
Horap- A"^ " ob

FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSON

GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VI do Art.

78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M. e;

Considerando o Decreto 4.941 de 03 de Agosto de 2022 que exonerou a

Diretora Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de

Barra do Garças-AGER BARRA;

Considerando o disposto no Art. 14 da Lei Complementar n" 195 de 10 de

agosto de 2016,

DECRETA:

Art. le - Fica nomeado o Sr. CLERISMAR FERREIRA DE OLIVEIRA, portador da

CI-RG n" 11.632.529 SSP/MG e CPF nM60.763.871-49, como Diretor Presidente, para atuar

junto à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de Barra do Garças

- AGER BARRA, preenchendo todos os requisitos e assumindo todas as funções inerentes ao

cargo, de acordo com o descrito na Lei Complementar n® 195/2016.

Art. 2°- Conforme disposto no art.l4, da Le! Complementar 195/2016, fica a

referida nomeação submetida a aquiescência do Poder Legislativo Municipal.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação após a

anuência da Câmara Municipal.

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto ns
4.955, de 12 de Agosto de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT.QA de.
de 2022.

O(iâro Ferreira da Silva Filho
Presidente da Câmara ADILSON GON^LVES DE MACEDO

Prefeito Municipal

Referendado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Ordinária do
difl / oQ l

e

CNPO: 03.439.239/0001-50

CEP: 78.600-907

(66] 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com
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Rua Carajás, n' 522, Centro
Barra do Garças/MT
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Clerismar Ferreira de Oliveira
Endereço pera acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/70777950y8859360
10 Uttes: 7077795078859360

Ultima atualização do currículo em 29/03/2022

Advogado atuante nas áreas Administrativo , Ambientai , Penal e Público , graduado pela Faculdade de
üencias Jurídicas e Sociais Aplicadas do Araguaia (2013). Especialista em Direito Penal, Processo Penal e Prática

rense ( 2015) pela Faculdade Cathedral , Pós Graduando em Direito Tributário pela PUC-Golás (2019...) ,
Aperfeiçoamento em Perícia Judicial do Trabalho IBRAF-RJ (2004) , Professor convidado do Curso Método
Jundico Auditoria ,sócio da SUPORTT- Assessoria , Planejamento , Defesas Ambientais , Penai, Tributário e Cível
(  12...) .Secretário Municipal de Meio Ambiente de Barra do Garças-MT ( 2021...) (Terto informado pelo autor)

Identificação
Nome

Nome em citações bibliográficas
Lattes íD

Endereço
Endereço Profissional

Clerismar Ferreira de Oliveira*^
OLIVEIRA, C. F.

^ http://lattes.cnpq.br/7077795078859360

Ferreira & Silva Advogados.
Avenida Presidente Vargas 1320
centro

78600000 - Barra do Garças, MT - Brasil
Telefone: (66) 34012032

Formação acadêmica/titulação
2016

2014-2015

2013

2009 - 2013

1994 - 1998

Especialização em andamento em Pós graduação Latu Sensu em Direito Trabalhista e
Previdenclário. (Carga Horária: 360h).
Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais Aplicadas do Araguaia, FAQSA, Brasil.
Especialização em Pós Graduação Lato Sensu em Direito Penal. Processo Penal e Prática
Forens. (Carga Horária: 360h).
Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais Aplicadas do Araguaia, FACISA, Brasil.
Título: "A Aplicabilidade do Princípio da Insignificância aos Crimes Ambientais é Pacifica?".
Orientador: Professor Especialista Leonardo André da Mata.
Graduação em andamento em Comunicação Social - Jornalismo.
Universidade Federal de Mato Grosso, ÜFMT, Brasil.
Graduação em Direito.

Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais Aplicadas do Araguaia, FAQSA, Brasil.
Título: TRIBUNAL DO JÚRI -Celeridade ou Cerceamento de Defesa com o Advento da Lef
11. 689/20087.

Orientador; Leonardo André da Mata.

Graduação em Fisioterapia.
Centro Universitário do Triângulo, UNITRI, Brasil.

Formação Complementar
2014 - 2015

1994 -1999

Extensão universitária em Pós Graduação Lato Sensu em Direito Penal, Processo Penal e
Prática Forens. (Carga horária: 360h).
Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais Aplicadas do Araguaia, FACISA, Brasil.
Fisioterapia. (Carga horária: 4200h).
Centro Universitário do Triângulo, UNITRI, Brasil.

Atuação Profissional



Prefeitura Municipal de Barta do Garças, PM/BG, Brasil.
Vínculo institucíonai
2021-Atual I/'

aITpL Fundonal; Secretário Municipal de MeioOutras informações ^ ''O, Regime: Dedicação exclusiva.Sectetano Municipal de Meio Ambiente de Barra do Garças - MT desde 01/2021
presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e gestor da pasta.

" Cãm: Wun. B Garças

Fls. ^

f

Áreas de atuação
1.

2.

3.

4.

5.

Grande área: Oências
Grande área; Ciências

Público/Especialidade:
Grande área: Ciências

Público/fepecialidade:
Grande área; Oências

Público/Especialidade:
Grande área: Ciências

Direito/Especialidade:

Sociais Aplicadas / Area: Direito / Subàrea: Direitos Especiais.
Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Direito
Direito Penal.

Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Direito
Direito Administrativo.

Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Direito
Direito Processual Penal.
Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Teoria do
Lógica Jurídica.

Idiomas
Espanhol

Inglês

Italiano

Compreende Bem, f^la Pouco, Lê Razoavelmente, Escreve Pouco.
Compreende Pouco, Fala Pouco, Lê Pouco, Escreve Pouco.
Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Razoavelmente, Escreve Pouco.

Prêmios e títulos
2012 Moção de Aplausos, Camara Municipafde Barra do Garças.

Produções

Produção bibliográfica

Apresentações de Trabalho

Outras informações relevantes

260ir""'«°J™"r°7 Uberia„dl=-KG ( 97 a 2000) , »edanção -PA ( 2000 a
Estado'da lL 7 Loia Naçônica d'
2012) católico e°ad° t ' rf' ' ^encravei da Loja Vigilantes do Ai-aguala n.s 76 ( 2011 a
He o ; pai de doas fUhL" r, "1»" «PPoei Pinheiro de
UNITPI Uberllndiã Hr r.L. r"' ' "= " ="<"• ™ Fisioterapia pela
na UFHT ( 2013 1 °Ad H ' ''^'^"^tapeuta entre 1998 e 2007.Estudante de Jornalismo
Ãmbleütal Pe;al LlêntaT p^kIT ■"= "'"ito Administrativo

conhecinentós n . Publico e Agronegócio .Projeto para 2021 continuar buscando capacitação econhecimentos n3 area Ambiental Público e Agronegócio Privado
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun, B. Garças
n. COM
AüiS (" 0^

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Decreto n" 4.983/2022 de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o DECRETO N° 4,983/22. em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

r Sala das
O ̂  de de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

«ídínte

élator

APROVADO

EM SE^q05/OT/>o^ ̂
[  1 ^

CUnia iie ouro.,
fe uxiltar Admiriisiraltvo

Ponnna13'i95n

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradugarcas.int.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro. Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
caniarü®barradogarcas.mt.lcg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun. B. Garças
FI. Oca

A';s^ Q'V

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Decreto n° 4.983/2022 dc autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
DECRETO N" 4.983/22 , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

06 de í>,-
Sala das

de 2021.

Comissões da Câmara Municipal, em

Ver. ONT

Pr ísidente

Oc-v

ER ARAÚJO

Ver. GERAL -ALVES R. NETO

elator

Ver, JOÃO BA ÍSTA CÂNDIDO DE SOUSA

Vogai
APROVADO

FM^pasÃnCS /D?/eo2g
V \ ^

Qliu:: de
:^jy,iiiar AdminisUa-^vo

PoítP.na IS/lQSS

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@,barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.lcg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

^  Câmara Municipal de Barra do Garças

■tHmtlMHRIttAMM Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da SUva

VOTAÇÃO
3 \ - lopl^T- VJ.C3 l Y\ ^ 1. \o Q'

VEREADORES PARTIDO SIM i^ÃO ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB í
FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD i.

JAIME RODRIGUES NETO MDB V

JAIRO GEHM - 1" Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2® Secretário REPl!BUCANO /
JOÃO BATISTA CÂNDIDO DE SOUSA PL N[

JOSÉ MARU ALVES VILAR UB V

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO
>

jN 1
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD

O  vA'

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB y

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB AU :>bNI z

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Referendado por unanimidade
de vereadores presentes
em Soosao Oídinlrria do
rlh

^0^

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - no.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidorla@barradogarcas.mt.Ieg.br



Estado de Mato Grosso

'( Câmara Municipal de Barra do Garças

■wiilttibTéfR^ Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Cam. Mun. B ^rças

REDAÇÃO

Eu, RONAIR DE JESUS NUNES, vereador, na qualidade de Líder do
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Adilson Gonçalves Macedo, requeiro nos termos
do inciso V, do artigo 272 do Regimento Interno desta Casa de Leis, ao Soberano Plenário seja
apreciado em regime de urgência os Decretos abaixo listados:

- Decreto n" 4.983, de 02 de setembro de 2022, que dispõe sobre nomeação
do Diretor Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município
de Barra do Garças - AGER;

- Decreto n" 4.984, de 02 de setembro de 2022, que dispõe sobre nomeação
do Diretor da Ouvidoria da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município
de Barra do Garças -AGER:

Sala das Sessões da Câmar^Munieipal e Barra do Garças-MT, em 05 de
setembro de 2022.

Presidente Comi

iiu-i

SN
r^rSDB

Transn^ C biente

Aprovado por Unanimidade
da vereadores presentes
em Sessão Odinária do

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023cafnara@barradogarcas.nit.leg.br / gllmar.nascimento@barradogarcas.mt.íeg.br


